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C O N V O C A Ç Ã O

� � O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Edital nº 117/2025,

� � C O N V O C A  o candidato aprovado para o cargo de 
provimento efetivo de ENGENHEIRO DE TRÁFEGO, a saber:

NOME DATA NASC. CLASSIFICAÇÃO 
LUCAS VERSIANI MARTINS 23/02/1991 1º 

 

O candidato acima deverá comparecer no dia 6/3/2026 às 9 horas, no 
Departamento de Recursos Humanos – Complexo Administrativo 
“Norberto José Da Costa”, sito a Avenida Eduardo Roberto Daher, 
1.135, a fim de obter a relação dos documentos necessários à 
contratação.

� � E, para conhecimento dos interessados expede-se este 
Edital que é afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na 
Imprensa Oficial do Município.

Itapecerica da Serra (SP), 3 de março de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito
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ITAPREV DECRETO

APOSTILA RETIFICATÓRIA Nº 003/2026

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA – ITAPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas, faz saber que,

CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria nº 028/2023, de 
28/02/2023, que concedeu aposentadoria à segurada Maria Betânia 
Martins da Silva;

CONSIDERANDO a tramitação do processo de apreciação perante 
o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP – TC nº 
021923.989.24-8) e as providências administrativas adotadas pelo 
ITAPREV no âmbito do PAD nº 61/2025; e

CONSIDERANDO a edição do Ato nº 039/2025, de 14/05/2025, que 
tornou sem efeito o Ato de Aposentadoria nº 028/2023, com a 
comunicação ao órgão de origem;

RESOLVE lavrar a presente APOSTILA RETIFICATÓRIA, para que 
conste o seguinte:

Art. 1° Fica determinado o restabelecimento provisório do 
pagamento do benefício previdenciário da segurada Maria Betânia 
Martins da Silva, matrícula nº 6842, com integralidade e paridade, em 
estrito cumprimento à tutela de urgência proferida no Processo nº 
1004815-24.2025.8.26.0268.

Art. 2° Para viabilizar a execução do comando judicial de que trata o 
art. 1º, ficam suspensos provisoriamente os efeitos do Ato nº 039/2025, 
exclusivamente no que se refere à cessação do pagamento do benefício e 
às providências dele decorrentes, enquanto vigente a tutela de urgência 
e/ou até ulterior deliberação judicial.

Art. 3º O restabelecimento previsto nesta Apostila terá caráter 
precário e provisório, produzindo efeitos apenas enquanto subsistente a 
tutela de urgência, podendo ser revisto, mantido ou cessado.

Art. 4º Esta Apostila Retificatória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Itapecerica da Serra, 03 de março de 2026

RAFAEL DE JESUS FREITAS           ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA
        Superintendente                 Diretor Administrativo e Previdenciário

DECRETO

DECRETO Nº 4.002, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO EXCEPCIONAL DA 
APURAÇÃO E DO RECOLHIMENTO DO ISSQN, EM RAZÃO 
DE FALHAS SISTÊMICAS NA INTEGRAÇÃO ENTRE A 
PLATAFORMA DO SISTEMA NACIONAL DA NFS-E E A 
PLATAFORMA DO SISTEMA MUNICIPAL DA NFS-E PARA 
APURAÇÃO DO ISSQN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Itapecerica da Serra, e

Considerando que a emissão da Nota Fiscal de serviços 
prestados é realizada na plataforma do Sistema Nacional da NFS-e mas a 
apuração e a geração das guias de recolhimento permanecem sob 
responsabilidade da plataforma municipal, nos termos da legislação 
vigente;

Considerando a identif icação de falhas sistêmicas e 
inconsistências técnicas na integração entre os sistemas, que têm 
ocasionado, em situações específicas, a indisponibilidade da geração de 
guia de recolhimento com valor apurado, apesar da regular emissão da 
NFS-e;

Considerando a necessidade de preservar a arrecadação 
municipal, assegurar a segurança jurídica dos contribuintes e evitar 
penalizações decorrentes de falha alheia à vontade do sujeito passivo,

D E C R E T A: 

Art. 1º  Fica reconhecida, em caráter excepcional e temporário, a 
ocorrência de falhas sistêmicas na integração entre a plataforma do 
Sistema Nacional da NFS-e e a plataforma do sistema municipal da NFS-e 
para apuração do ISSQN que possam impactar a geração tempestiva das 
guias de recolhimento. 

Art. 2º  O presente Decreto não altera o vencimento legal do 
ISSQN, nem implica dispensa, isenção, remissão ou renúncia de receita, 

permanecendo integralmente exigível o imposto devido.

Art. 3º  Aplicam-se, no que couber, os seguintes procedimentos, 
especialmente quanto ao tratamento das diferenças apuradas por motivo 
técnico, sem culpa do contribuinte:

I – emissão da guia de recolhimento sem encargos nos casos em 
que, comprovadamente:

a) a NFS-e tenha sido regularmente emitida pela Plataforma 
nacional;

b) não haja disponível, até a data do vencimento legal, guia 
de recolhimento do ISSQN com valor apurado, em razão de falha 
sistêmica; e

c) a comprovação da falha sistêmica afasta a aplicação de 
penalidade, sem prejuízo da obrigação de recolhimento integral do 
imposto, tão logo sanada a inconsistência técnica.

II – caberá à Administração Tributária Municipal:

a) identificar, sistemicamente, as ocorrências;
b) acompanhar a regularização da integração sistêmica;
c) adotar providências junto à empresa pela solução 

tecnológica; e
d) promover a cobrança do imposto devido após a 

normalização do sistema.

Art. 4º  Compete à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, em 
articulação com a Secretaria Municipal de Finanças, adotar as 
providências necessárias à execução deste Decreto.

Art. 5º  Este Decreto tem vigência excepcional e temporária, 
limitada ao período de persistência das falhas técnicas, não gerando 
direito adquirido ou expectativa de prorrogação automática.

Art. 6º  As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se 
necessário.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

� � Itapecerica da Serra, 10 de fevereiro de 2026

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

RODRIGO PIRES CORSINI
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 4.010, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA NUMERAÇÃO DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.985, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2025, PUBLICADO EM 6 DE FEVEREIRO DE 2026, 
EM RAZÃO DE DUPLICIDADE NUMÉRICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

� O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

� Considerando que foi identificado equívoco na numeração do 
Decreto Municipal nº 3.985/2025, datado de 30 de dezembro de 2025, 
publicado no Diário Oficial do Município em 6 de fevereiro de 2026;

� Considerando que já havia sido anteriormente publicado 
Decreto diverso, com idêntico número e mesma data, no Diário Oficial do 
Município em 6 de janeiro de 2026;

� Considerando a necessidade de regularizar a sequência 
numérica dos atos normativos municipais, preservando a segurança 
jurídica e a organização administrativa,

� D E C R E T A:

� Art. 1º  Fica retificada a numeração do Decreto Municipal nº 
3.985/2025, datado de 30 de dezembro de 2025 e publicado em 6 de 
fevereiro de 2026, que passa a vigorar sob o nº 4.009, de 26 fevereiro de 
2026.

� Art. 2º  Permanecem inalteradas todas as demais disposições 
constantes do Decreto ora retificado.
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DECRETO

� Art. 3º  A presente retificação produz efeitos retroativos 
exclusivamente quanto à numeração do ato, mantendo-se íntegros os 
efeitos jurídicos desde a data de sua publicação original.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 26 de fevereiro de 2026.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças
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LEI
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CONISUD

LEI Nº 3.319, DE 2 DE MARÇO DE 2026
(Projeto de Lei nº 1.803/2025, de autoria da Vereadora Roseli Trappe)

D I S P Õ E  S O B R E  A  P R O I B I Ç Ã O  D O 
ACORRENTAMENTO E AMARRAMENTO DE 
ANIMAIS EM ITAPECERICA DA SERRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

� � FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica proibido o acorrentamento, amarramento ou 
restrição de movimento prolongada de cães e gatos, ou de qualquer outro 
animal doméstico ou domesticado, no âmbito do Município de Itapecerica 
da Serra.

Parágrafo único.  A proibição de que trata o caput se 
aplica a qualquer tipo de corrente, corda, cabo, coleira fixa ou similar que 
restrinja de forma contínua a locomoção do animal, impedindo-o de se 
movimentar livremente em um espaço adequado.

Art. 2º   Entende-se como acorrentamento ou 
amarramento prolongado a restrição de movimento que exceda o tempo 
necessário para manejo do animal, como alimentação, higiene, ou visitas 
supervisionadas ao médico-veterinário, que não poderá exceder um 
período máximo preciso para o tratamento e higiene do animal.

§ 1º  A restrição de movimento para fins de transporte ou 
condução do animal deve ser realizada de forma segura e humanitária, 
com o uso de equipamentos apropriados.

§ 2º  Em caso de necessidade de isolamento temporário 
por razões de segurança ou saúde do animal, deverá ser utilizado um 
espaço que garanta a movimentação mínima, água, alimento e abrigo, 
sob a supervisão do responsável.

Art. 3º  O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará 
o infrator às seguintes sanções, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas em Lei, como a Lei de Crimes Ambientais.

I – advertência por escrito, com prazo para regularização 
da situação;

II – V E T A D O; e
III – proibição de guarda ou tutela de animais por um 

período determinado.

Art. 4º  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei 
no que for necessário para sua fiel execução, podendo firmar convênios 
com órgãos de fiscalização e proteção animal, como a Guarda Municipal e 
ONGs.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 2 de março de 2026.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

GUILHERME FERREIRA PALMEZANO
Secretário Municipal de Planejamento e Meio Ambiente


